
ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

CÂMARA DE JULGAMENTO
 
 
 
 

PAUTA DE REUNIÃO - 20

                            PAUTA DA 20ª REUNIÃO PÚBLICA DA CÂMARA DE JULGAMENTO DA AGR
                             SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2024

Data: 14/05/2024
Horário: 09h00 (nove) horas
Local: Presencial na sede da AGR
Virtual: Link próprio.
 
1.ABERTURA:
 
2. Apresentação e discussão de processos a serem relatados pelo relator Gilvan do Espírito Santo Ba�sta:
 
2.1. Processo n° 202400029000918 – Interessado: Expresso Maia Ltda. - Auto de infração nº 43.210 – Art.
6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros,
de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão, permissão ou autorização;
 
2.2. Processo n° 202400029000912 – Interessado: Município de Hidrolandia - Auto de infração nº 43.203 –
Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte rodoviário intermunicipal de
passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão, permissão ou autorização;
 
2.3. Processo n° 202400029000776 – Interessado: Município de Hidrolandia - Auto de infração nº 43.145 -
Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte rodoviário intermunicipal de
passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão, permissão ou autorização;
 
2.4. Processo n° 202400029001117 – Interessado: Expresso Maia Ltda. - Auto de infração nº 43.264 – Art.
18, Inciso XVII, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR – Antecipar ou retardar sem jus�fica�va o horário
de par�da de viagem;
 
2.5. Processo n° 202400029001098 – Interessado: Expresso São Luiz Ltda. - Auto de infração nº 43.258 –
Art. 18, Inciso XVII, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR – Antecipar ou retardar sem jus�fica�va o
horário de par�da de viagem;
 
2.6. Processo n° 202400029001048 – Interessado: Ribeiro de Paula Transportes Ltda. - Auto de infração nº
43.238 – Art. 77, Inciso XIX, da Resolução Norma�va nº 105/2017-CR – Trafegar com veículo sem ou com
defeito em equipamento obrigatório;
 
2.7. Processo n° 202400029000965 – Interessado: Município de São João D'aliança - Auto de infração nº
43.217 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte rodoviário intermunicipal
de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão, permissão ou autorização;
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2.8. Processo n° 202400029000473– Interessado: Transportes Santo Antonio Ltda. - Auto de infração nº
43.059 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte rodoviário intermunicipal
de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão, permissão ou autorização;
 
2.9. Processo n° 202400029001107– Interessado: Viação Estrela Ltda. - Auto de infração nº 43.262 – Art. 19,
Inciso XXXV, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR – U�lizar veículo não registrado na AGR;
 
2.10. Processo n° 202400029001083 – Interessado: Viação Estrela Ltda. - Auto de infração nº 43.248 – Art.
19, Inciso VI, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR – Interromper Serviço Sem Autorização, Salvo Caso
Fortuito Ou De Força Maior;
 
2.11. Processo n° 202400029001076 – Interessado: Primeira Classe Transportes Ltda - ME - Auto de
infração nº 43.249 – Art. 19, Inciso XXXV, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR – U�lizar veículo não
registrado na AGR;
 
2.12. Processo n° 202400029001159 – interessado: Ugleibom Divino Gonçalves - auto de infração nº 43.273
– Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte rodoviário intermunicipal de
passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão, permissão ou autorização;
 
2.13. Processo n° 202400029001171 – Interessado: Translemes Transportes e Turismo Ltda. - ME - Auto de
infração nº 43.277 – Art. 77, Inciso XIX, da Resolução Norma�va nº 105/2017-CR – Trafegar Com Veículo
Sem Ou Com Defeito Em Equipamento Obrigatório;
 
2.14. Processo n° 202400029001166 – Interessado: Rhuan Karlos Castro se Oliveira - Auto de infração nº
43.274 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte rodoviário intermunicipal
de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão, permissão ou autorização;
 
2.15. Processo n° 202400029001156 – Interessado: Município de Moipora - Auto de infração nº 43.272 –
Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte rodoviário intermunicipal de
passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão, permissão ou autorização;
 
2.16. Processo n° 202400029001231– Interessado: Nilvania Rodrigues - Auto de infração nº 43.289 – Art.
6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros,
de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão, permissão ou autorização;
 
2.17. Processo n° 202400029001013 – Interessado: Weber de Freitas Araujo - Auto de infração nº 43.231 –
Art. 78, Inciso III, da Resolução Norma�va nº 105/2017-CR – Executar o serviço de fretamento sem prévia
autorização;
 
2.18. Processo n° 202400029000262 – Interessado: Fundo Municipal de Saúde - Catalão - Auto de infração
nº 43.042 - Art. 77, Inciso IV, da Resolução Norma�va nº 105/2017-CR– U�lizar na execução do serviço
veículo não registrado na AGR;
 
2.19. Processo n° 202400029001328 – Interessado: Expresso São Luiz Ltda. - Auto de infração nº 43.322 –
Art. 18, Inciso XVII, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR – Antecipar ou retardar sem jus�fica�va o
horário de par�da de viagem;
 
2.20. Processo n° 202400029000914 – Interessado: Trans Goias Turismo Limitada - Auto de infração nº
43.204 – Art. 78, Inciso III, da Resolução Norma�va nº 105/2017-CR – Executar o serviço de fretamento sem
prévia autorização;
 
2.21. Processo n° 202400029001148– Interessado: JVS Par�cipações Eireli - Auto de infração nº 43.270 -
Art. 78, Inciso III, da Resolução Norma�va nº 105/2017-CR – Executar o serviço de fretamento sem prévia
autorização;
 

09/05/24, 13:11 SEI/GOVERNADORIA - 60036638 - Pauta de Reunião

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=61735215&infra_siste… 2/4



2.22. Processo n° 202400029001058– Interessado: GSA Mult Seg Ltda - Auto de infração nº 43.239 – Art.
78, Inciso III, da Resolução Norma�va nº 105/2017-CR – Executar o serviço de fretamento sem prévia
autorização;
 
2.23. Processo n° 202400029000961– Interessado: Vilmar Maciel - Auto de infração nº 43.216 – Art. 6º,
Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de
qualquer natureza, sem a devida e regular concessão, permissão ou autorização;
 
2.24. Processo n° 202400029001314 – Interessado: Município de Rialma - Auto de infração nº 43.311 – Art.
6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros,
de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão, permissão ou autorização;
 
2.25. Processo n° 202400029001311– Interessado: CM & MS Transportes Ltda. - Auto de infração nº 43.291
– Art. 78, Inciso III, da Resolução Norma�va nº 105/2017-CR – Executar o serviço de fretamento sem prévia
autorização;
 
2.26. Processo n° 202400029001281 – Interessado: Rotas De Viação Do Triângulo Ltda - Auto de infração nº
43.283 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte rodoviário intermunicipal
de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão, permissão ou autorização;
 
2.27. Processo n° 202400029001292 – Interessado: Município de Moipora - Auto de infração nº 43.284 –
Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte rodoviário intermunicipal de
passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão, permissão ou autorização;
 
2.28. Processo n° 202400029001291 – Interessado: JVS Par�cipações Eireli - Auto de infração nº 43313 -
Art. 78, Inciso III, da Resolução Norma�va nº 105/2017-CR – Executar o serviço de fretamento sem prévia
autorização;
 
2.29. Processo n° 202400029001306– Interessado: J G Transporte e Turismo Eireli - Auto de infração nº
43.305 – Art. 78, Inciso III, da Resolução Norma�va nº 105/2017-CR – Executar o serviço de fretamento sem
prévia autorização;
 
2.30. Processo n° 202400029001285 – Interessado: Viação Estrela Ltda. - Auto de infração nº 43.299 – Art.
19, Inciso III, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR – Executar serviço com veículo de caracterís�cas e
especificações técnicas diferentes das estabelecidas no respec�vo contrato ou em norma da AGR;
 
2.31. Processo n° 202400029001226 – Interessado: Viação Estrela Ltda. - Auto de infração nº 43.298 – Art.
19, Inciso XXXII, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR – Emissão ou preenchimento de bilhete de
passagem em desacordo com os padrões e valores estabelecidos;
 
2.32. Processo n° 202400029001223 – Interessado: Viação Estrela Ltda. - Auto de infração nº 43.287 – Art.
18, Inciso IV, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR – Suprimir viagem, sem prévia autorização da AGR;
 
2.33. Processo n° 202400029001168 – Interessado: Viação Estrela Ltda. - Auto de infração nº 43.275 – Art.
19, Inciso VI, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR – Interromper serviço sem autorização, salvo caso
fortuito ou de força maior;
 
2.34. Processo n° 202400029001150– Interessado: Viação Estrela Ltda. - Auto de infração nº 43.265 – Art.
18, Inciso IV, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR – Suprimir viagem, sem prévia autorização da AGR;
 
2.35. Processo n° 202400029001140– Interessado: Wender de Souza e Silva - Auto de infração nº 43.253 –
Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte rodoviário intermunicipal de
passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão, permissão ou autorização;
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2.36. Processo n° 202400029001016 – Interessado: Expresso União Ltda. - Auto de infração nº 43.233 – Art.
18, Inciso IV, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR – Suprimir viagem, sem prévia autorização da AGR;
 
2.37. Processo n° 202400029001146 – Interessado: Antônio Eduardo Ferreira - Auto de infração nº 43.269 –
Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte rodoviário intermunicipal de
passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão, permissão ou autorização;
 
2.38. Processo n° 202400029001014 – Interessado: Marcilei dos Santos Pereira - Auto de infração nº 43.232
– Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte rodoviário intermunicipal de
passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão, permissão ou autorização;
 
2.39. Processo n° 202400029001149 – Interessado: Município xe Santa Helena xe Goiás - Auto de infração
nº 43.271 – Art. 77, Inciso IV, da Resolução Norma�va nº 105/2017-CR– U�lizar na execução do serviço
veículo não registrado na AGR;
 
2.40. Processo n° 202400029000799 – Interessado: COOPERTUNIS Coopera�va de Transporte E Turismo -
Auto de infração nº 43133 – Art. 78, Inciso III, da Resolução Norma�va nº 105/2017-CR – Executar o serviço
de fretamento sem prévia autorização;
 
3. Apresentação e discussão de processo a ser relatado pelo membro Paulo Henrique Oliveira Marques –
RETORNO DE VISTA:
 
3.1. Processo n° 202400029000549 - Interessado: TRANSUL ASSESSORIA CONSULTORIA EM LOGISTICA
EIRELI. - Auto de Infração nº 43.103 - Resolução Norma�va 105/2017 - CR - Art. 78 - III - Executar o serviço
de fretamento sem prévia autorização.
 
4. Encerramento.
 
* Inscrições para sustentação oral, deverão ser realizadas até 1 (uma) hora antes do início da Sessão,
através de e-mail para o endereço cj@goias.gov.br, ou pessoalmente, até 15 (quinze) minutos antes do
início da sessão, nos termos do art. 19, da Resolução Norma�va nº 199/2022.

GOIANIA - GO, aos 09 dias do mês de maio de 2024.

 

CÂMARA DE JULGAMENTO
AVENIDA GOIÁS , ED. VISCONDE DE MAUÁ 305 - Bairro CENTRO - GOIANIA - GO - CEP

74005-010 - .
 

Referência: Processo nº 202300029006023 SEI 60036638
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